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EDITAL – PE Nº 019/2025 
Processo Administrativo n° 25/119-00 

Processo SEI n° 065.10933.2025.0010407-06 

 
(X) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – LICITAÇÃO NÚMERO nº 90019 – UASG 927173 

 
1.  Regência legal: 
Esta licitação obedecerá às disposições da Constituição Federal, da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, 

da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB, disponível 

para acesso através do link: https://prodeb.ba.gov.br/licitacao/regulamento-de-licitacoes-e-contratos, da Lei 

Estadual n°14.634, de 2023 e da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, 

suas alterações e regulamentações posteriores, do Decreto Estadual nº 23.113 de 09 de outubro de 2024,  do 

Decreto Estadual nº 22.888, de 26 de junho de 2024, e respectivas alterações, quando couber quando couber e do 

Código de Ética e Conduta da PRODEB disponível através do link: 

http://www.prodeb.ba.gov.br/documentos%20compartilhados/c%c3%b3digo%20de%20conduta%20e%20integri

dade%20da%20prodeb.pdf, bem como da legislação específica. 

 
2.  Requisito de participação: 

     

   2.1 Inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia /SAEB ou no SICAF: 

( x ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados, inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia ou no SICAF, que atenderem a todas as exigências contidas neste instrumento, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento 
como usuário junto ao compras governamentais, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual.  

 

   2.2 Tratamento diferenciado e simplificado 

(  ) Participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

     

( x ) Ampla Participação  
       
   ( X ) Aquisições  
       
      ( X ) Sem reserva de cota    

      (  ) Com reserva de cota    
   (  ) Serviços – Sem reserva de cota 
       
       
(  ) Híbrido 
     
   (  ) Itens com participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
     

    
   (  ) Itens de Ampla Participação 
      (  ) Aquisições   
         (  ) Sem reserva de cota    
         (  ) Com reserva de cota    
      (  ) Serviços – Sem reserva de cota 
   2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere este subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme art. 1º, §3º do RLC/PRODEB. 

   

 
3.  Processo SEI nº: 065.10933.2025.0010407-06 
      Setor: DTC/GPI/COMEC 
    

4.  Modalidade/número de ordem:   

( x ) PREGÃO 
ELETRÔNICO 

no 
019/2025 

  Licitação Número nº 
90019 

 

(  ) MODO DE DISPUTA no 
___/___ 

  (   ) ABERTO  (   ) FECHADO (   ) ABERTO E FECHADO 

https://prodeb.ba.gov.br/licitacao/regulamento-de-licitacoes-e-contratos
http://www.prodeb.ba.gov.br/documentos%20compartilhados/c%c3%b3digo%20de%20conduta%20e%20integridade%20da%20prodeb.pdf
http://www.prodeb.ba.gov.br/documentos%20compartilhados/c%c3%b3digo%20de%20conduta%20e%20integridade%20da%20prodeb.pdf
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   4.1 Modo de 
disputa 

4.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou 
percentual):  

(  ) Aberto (  ) Sim  

        

( X ) Aberto e fechado ( X ) Sim (conforme item 12.4 do Termo de Referência) 

        

(  ) Fechado e aberto (  ) Sim  

        

    
 
5.  Critério de julgamento:  

    (  ) Por item     

( x ) Menor Preço (  ) Por lote     

    ( X ) Global     

            

    (  ) Por item     

(  ) Maior Desconto (  ) Por lote     

    (  ) Global     

            

       

6. Objeto da licitação: 

Aquisição de 09 (nove) Unidades de Distribuição de Energia (PDUs) gerenciáveis, com garantia mínima de 03 
(três) meses, conforme as especificações mínimas e requisitos técnicos descritos no Termo de Referência. 

 
7.  Dotação orçamentária: 

CENTRO DE CUSTO FONTE CONTA ORÇAMENTÁRIA 

GPI Recursos Próprios 1211030105 - EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 

 

 
8.  Ordem de fases da licitação:    

( X ) Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

(  ) Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, conforme ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes. 

 
9.  Vistoria:    

( X ) Não Exigível 

(  ) Exigível 

   Responsável pelo agendamento de visita técnica: 
Servidor Responsável: 
Endereço: 
Horário:                Tel.:                             E-Mail: 

    

 
10. Propostas e documentos de habilitação: 

10.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
10.1.1 Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado aos 
licitantes ampliá-lo. 

 
10.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

(x ) o valor; 
(   ) a marca; 
(   ) o fabricante;  
(   ) o modelo: 
(   ) a referência; 
(   ) o tipo; 
(   ) a quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ____.   
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10.2.1 O não preenchimento, pela licitante, no sistema eletrônico, de item que tenha sido assinalado no 
campo acima implicará na não admissão da proposta, face à ausência de informação suficiente para 
classificação.  

10.2.2 Nos casos em que a marca identifica o proponente, deve-se colocar expressão como “marca própria” 
ou “marca do fabricante”, sob pena de não admissão da proposta. 

10.3 Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão enviados por meio do sistema eletrônico, em 
formato digital, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável 
pela licitação. 

10.3.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o Pregoeiro ou comissão de 
contratação a quem compete a condução do procedimento licitatório. 
10.3.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e no prazo estabelecido no item 13 deste 
Preâmbulo, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, acompanhada dos documentos referidos na Parte I, Seção I deste Edital.  

 

11.  Critérios específicos: 

 11.1 Consórcio  

    11.1.1 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

(  ) Sim 

( x ) Não 
 

 
 

   

12. Disponibilização do Edital, Impugnação e Pedidos de esclarecimentos: 
12.1 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.prodeb.ba.gov.br e no 
portal: http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
12.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por petição  
ou por mensagem no correio eletrônico: prodeb.cl@prodeb.ba.gov.br  

 
 
13. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da 
licitação: 

 

Site: http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPort
al.asp 

   

Recebimento das propostas: Das 08:00  horas do  dia 06/11/2025  às 10:00 horas do  dia 18/11/2025   

Início da sessão pública:  às 10:00 horas do  dia 18/11/2025   

 
14. Disponibilização dos autos para recurso: 

14.1 O licitante deverá solicitar o acesso aos autos, o qual será concedido por meio de envio de link para o 
correio eletrônico (e-mail) cadastrado do usuário externo no Sistema Eletrônico de Informação – SEI. 

 

15. Prazo de assinatura do instrumento contratual: 
15.2 O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de: 05 (cinco) dias úteis, 
observado o disposto no art. 167 do RLC da PRODEB. 

15.2.1 O prazo de convocação de que trata o subitem 15.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela PRODEB. 

15.3 A assinatura do contrato se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a 
licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no 

www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br. 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.prodeb.ba.gov.br/
mailto:prodeb.cl@prodeb.ba.gov.br
http://www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br/
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16. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 
    

(  ) Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento está em conformidade com a que foi 
padronizada no âmbito da PRODEB, não tendo sido alteradas quaisquer das suas cláusulas, além do 
preenchimento das quantidades e serviços, unidades favorecidas, locais de entrega dos bens ou prestação de 
serviços. 

( x ) Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de assessoramento jurídico, 
conforme o Parecer ASJ de 04 de novembro de 2025 (Doc. SEI nº 00126726927).  

 
17. Anexos do Edital: 
   Anexos 

Constituem partes integrantes deste Edital, como se nele literalmente transcritos, os seguintes anexos: 
I. Termo de Referência 
II. Minuta de Autorização de Fornecimento de Material - AFM 
III. Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n°123/06), nos termos do art. 1°, §3° do 
RLC da PRODEB  
IV. Modelo de Declaração Unificada  
V. Modelo de Procuração  
VI. Modelo de Petição de Impugnação/Recurso 
VII. Modelo de Prova de Qualificação Técnica  
 

18. Responsável pela expedição do Edital e meio de contato:  
Servidor responsável e resolução de designação: Thaís Spinola de Carvalho Varela, RDE.2025.147 de 08/08/2025 
Endereço: Av. 4, n° 410, CAB, Salvador-BA. CEP:41.745-002 

Horário: Segunda a quinta-feira das 
08h30min às 12h e das 
13h30min às 17h30min e às 
sextas-feiras das 08h30min às 
12h e das 13h30min às 16h 

Tel: (71) 3115-7610 Email: prodeb.cl@prodeb.ba.gov.br 

  
 
 

Salvador, 05 de novembro de 2025. 
 
Toda e qualquer responsabilidade acerca do Termo de Referência da Licitação, bem como da 

análise de risco da contratação, em seu inteiro teor, da descrição e do detalhamento do objeto 

desta licitação, bem assim do orçamento de referência da licitação é Diretoria de Infraestrutura 

Tecnológica e Conectividade – DTC, Gerência de Planejamento de Capacidade e de 

Infraestrutura – GPI e Coordenação de Manutenção Elétrica e de Climatização - COMEC, cujos 

titulares são Carlos Augusto Borges Silva, Fábio André Mendes de Sant’anna e Jorge Castilho 

Mullem Neto, respectivamente. 
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PARTE I  

SEÇÃO I 
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 

 
O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços realinhada, na forma e prazo previstos na Parte 
III deste instrumento, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos: 
( X ) Descrição da proposta de preços; 

( X  ) Declaração de Enquadramento (apenas para as microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, preferencialmente de acordo com o modelo constante 
no ANEXO III deste instrumento), nos termos do art. 1°, §3° do RLC da PRODEB; 

( X ) Procuração, se for o caso, por instrumento público ou particular, este último acompanhado da prova da legitimidade 
de quem outorgou os poderes. 

( X ) Outros documentos que devam acompanhar a proposta, definidos no Termo de Referência. 
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SEÇÃO II 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 
Para efeito do art. 46 do RLC da PRODEB, o orçamento estimado do contrato a ser celebrado será sigiloso. 
 

OBSERVAÇÃO: Conforme disposto no art. 83, IV do RLC da PRODEB, efetuado o julgamento dos lances ou propostas, 

será promovida a verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daquelas que, além das demais 

hipóteses, se encontrem com valores unitários e global acima do orçamento estimado para a contratação, 

após esgotada a fase de lances e de negociação. 
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SEÇÃO III 
MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

 

1. MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

 

 

Considerando as informações constantes no Edital, Termo de Referência e demais Anexos, 

segue modelo de proposta a ser apresentado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL  

(R$) 

01 Unidade de Distribuição de 
Energia (PDU) gerenciável, 
com garantia mínima de 03 
(três) meses, conforme as 
especificações mínimas e 
requisitos técnicos descritos 
no Termo de Referência. 

 
 
      UN 

 
 
          9 

  

VALOR GLOBAL (R$)  

VALIDADE DA PROPOSTA ( ) DIAS [≥60] 
 

 

Salvador _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
OBSERVAÇÃO 1: NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES UNITÁRIO E GLOBAL 

SUPERIORES AO ESTIMADO.  

OBSERVAÇÃO 2: A proposta de preços deverá ser acompanhada por todos os documentos listados no 

Parte I, Seção I deste Edital, bem como deve atender ao item 9 do Termo de Referência, constante no 

Anexo I do Instrumento Convocatório sob pena de desclassificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 
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PARTE II 
HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

 
SEÇÃO I 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
1. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:  

 

1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
( X ) Para pessoas jurídicas: 

   a) registro comercial, no caso de empresa individual (Empresário); 

   b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades 

comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus 

administradores; 

   c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis (Sociedade Simples), acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

   d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

   e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

   f) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

   g) declaração unificada, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

  

NOTA 01: Conforme previsto no art. 92, § 1º do RLC da PRODEB, a documentação requerida relativa à 

habilitação jurídica no caso das alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, pode ser substituída pela Certidão Simplificada 

expedida pela Junta Comercial, para firmas individuais (Empresário) ou sociedades mercantis (Sociedade 

Empresária), ou Certidão em breve relatório expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas para as 

Sociedades Civis. 

NOTA 02: Conforme art. 92, § 2º do RLC da PRODEB, o objeto social especificado nos documentos acima 

determina a participação da Empresa nas licitações promovidas pela PRODEB, devendo ser totalmente 

compatível com o objeto licitado. 

1.2 Qualificação Técnica: 
 

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante no 

ANEXO VII deste instrumento (art. 93, II e § 2º do RLC da PRODEB), em observância ao quanto exigido 

no item 10 do Termo de Referência.  

 

1.3 Qualificação econômico-financeira: 

( X ) não exigível  
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1.4 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no art. 45, §2º, I, “e” do RLC da 

PRODEB, deverá declarar quanto ao trabalho do menor, conforme consta na Declaração Unificada do ANEXO IV deste 

instrumento. 

 

2. Regras acerca da participação de matriz e filial 

 a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

 c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 

 d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o 

contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do 

estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. A licitante deverá apresentar/enviar os documentos acima relacionados, sob pena de inabilitação, sendo-lhe facultado 

apresentar, alternativamente, o Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS ou 

Registro de Cadastro de Fornecedores - SICAF, que possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, exceto os 

concernentes à Qualificação Técnica, conforme estabelecido no art. 100, §2º do RLC da PRODEB e na forma indicada 

neste instrumento. 

3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar/enviar a versão atualizada do referido 

documento. 

3.2 No pregão eletrônico, os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme o disposto no 

item 10.3 do Preâmbulo e na Parte III do presente instrumento. 

4. A licitante vencedora deve observar as condições estabelecidas para o momento da contratação, 
previstas no item 14.2 do Termo de Referência e na Parte III deste Instrumento. 
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PARTE III 

 
1. RITO PROCEDIMENTAL 
 
1.1 O rito procedimental da presente licitação seguirá o disposto nesta Parte III, relativamente à operacionalização 
das fases do procedimento da licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 
eletrônica. 

1.1.1 Para fins desse Edital, considera-se responsável pela licitação o Pregoeiro ou Comissão de Contratação a 
quem compete a condução do procedimento licitatório. 

1.2 Na presente licitação observar-se-á:  
a) os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis; 
b) os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional; e 
c) o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo. 
 

2. ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO 

 
2.1 A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as seguintes fases 
sucessivas: 

a) preparação; 
b) divulgação; 
c) credenciamento e apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 
d) julgamento; 
e) verificação de efetividade dos lances ou propostas; 
f) negociação;  
g) habilitação;  
h) interposição e julgamento de recursos; 
i) adjudicação do objeto;  
j) homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

2.2 Na hipótese de inversão de fases, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1 O site, dia e hora para recebimento das propostas e início da sessão pública estão indicados no Preâmbulo 
deste Edital. 

3.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo 
licitatório. 
3.1.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá 
representar um único licitante. 

3.2 O licitante deverá credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame (compras 
governamentais). 

3.2.1 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes à licitação. 
3.2.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo a licitante 
responsável por todos os atos praticados. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da PRODEB por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que se enquadre em qualquer das hipóteses previstas no art. 38 da Lei nº 13.303/2016 e seu 
parágrafo único, bem como aquele que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 
b) de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 
c) de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou do projeto 
básico da licitação;  
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da PRODEB ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
h) de empregado ou dirigente da PRODEB. 
3.4.1 . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da PRODEB, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.5 O impedimento relativo a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6 A critério da PRODEB e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as 
alíneas b e c do subitem 3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
PRODEB. 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8 O disposto nas alíneas b e c do subitem 3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9 As vedações de que tratam a alínea h do subitem 3.4 e o subitem 3.4.1 se estendem a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública no Preâmbulo do Edital. 
4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que: 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais das contratações, constantes deste 
Edital; 
c) a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 
d) o cumprimento do disposto no inciso V do art. 91 do RLC/PRODEB; 
e) o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
Edital. 

4.3.1 Ao realizar as declarações de que tratam os itens “b” e “e” do subitem 4.3, o licitante automaticamente: 
a) aceita todas as condições dos anexos deste Edital; 
b) declara que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
c) declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3.2 Para os fins do item “b” do subitem 4.3, além das disposições constantes no Termo de Referência e nas 
minutas dos contratos, é também considerada condição geral da contratação a contratada não possuir 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos alínea a, inc. I, § 2º do art. 45, do RLC/PRODEB. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4.1 Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, o licitante, para fins de obtenção de benefícios 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 deverá apresentar declaração de que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do art. 1º, §3º do RLC/PRODEB. 

4.5 A falsidade de qualquer declaração de que trata o item 4 sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital 
e no art.212 do RLC/PRODEB. 
4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico, até a abertura 
da sessão pública. 
4.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
eletrônico, até a abertura da sessão pública.  
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, após a fase 
de envio de lances. 
4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema eletrônico, o valor final mínimo ou o percentual de 
desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela PRODEB ou de sua desconexão. 
4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, conforme indicado no 
Preâmbulo. 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.5.1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos fixados pela PRODEB ou constantes da tabela de preços 
referenciais. 
5.5.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos fixados pela PRODEB ou constantes da tabela de preços 
referenciais. 

5.6 Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao Simples Nacional pelos licitantes que explorem as 
atividades de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, de forma exclusiva ou em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação à inclusão no Simples, conforme previsto no art. 17, §1º, c/c 
art. 18, §5º-C, inciso VI, da Lei Complementar nº 123, de 2006, devendo observar-se, ainda, no que respeita ao 
serviço de vigilância, o disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983. 
5.7 Nas licitações destinadas à contratação de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva que não sejam de serviço de vigilância, limpeza ou conservação, o licitante incluído no Simples Nacional 
deverá formular proposta considerando a tributação comum aplicável aos serviços, sob pena de desclassificação. 
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5.7.1 Na hipótese do subitem 5.7, o licitante que venha a ser contratado estará sujeito à exclusão obrigatória 
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em face do disposto no art. 31, inciso II, 

da Lei Complementar no 123, de 2006. 
5.7.2 O pedido da exclusão do Simples Nacional deverá ser feito no prazo previsto no art. 30, §1o, inciso II, 
da Lei Complementar no 123, de 2006, devendo a contratada apresentar cópia do ofício encaminhado à Receita 
Federal do Brasil, com comprovante de recebimento, como condição para recebimento da primeira fatura da 
prestação dos serviços. 

 
6.  ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital. 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o responsável pela licitação e os 
licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.4.1 Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.  

6.4.2 Se o responsável pela licitação identificar que alguma licitante, ao apresentar seus lances, o fez, entre 
outras formas, de maneira sucessiva, padronizada, intermitente, simultânea ou em intervalos de poucos 
segundos entre eles, indicando a utilização de software lançador “robô”, será ela desclassificada, com a 
consequente abertura de processo administrativo para apuração do ilícito. 

6.5 O lance deverá ser ofertado conforme definido no Termo de Referência. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 
caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser aquele indicado no Termo 
de Referência. 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após 
o registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado, 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final 
e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “fechado e aberto” somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, 
o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou de maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  
6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o responsável pela licitação poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 
6.13.6 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado. 
6.15 Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o responsável pela licitação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente quando decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato pelo responsável pela licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial.  

6.20.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
6.20.2 Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) relativamente à melhor proposta ou melhor lance, 
conforme o critério de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual de desconto superior ao da primeira 
colocada, conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema 
eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do tratamento diferenciado de que 
trata a Lei Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem naquela faixa de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.20.5 No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se encontrem 
nas faixas estabelecidas nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 90, §2° do RLC/PRODEB, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes nos termos do § 1º, art. 90 do 
RLC/PRODEB; 

6.21.2 Persistindo o empate, observar-se-ão os procedimentos previstos nos §§2º e 3º do art. 90 do 
RLC/PRODEB.  

6.22 A divulgação do orçamento estimado poderá ocorrer após o encerramento da fase competitiva, em momento 
a ser definido pelo Pregoeiro, de acordo com a necessidade de assegurar a efetividade da fase de negociação. 
6.23 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao percentual 
de desconto definido para a contratação, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela PRODEB. 
6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.23.3 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes 
e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.23.4 O responsável pela licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 3 

(três) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

6.23.4.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os 
respectivos valores readequados à proposta vencedora, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.23.4.2 É facultado ao responsável pela licitação, antes de findo o prazo, prorrogar, por igual 
período, o prazo estabelecido no subitem 6.22.4 nas seguintes situações: 

a) a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante e aceita pelo responsável 
pela licitação; ou 
b) de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 

6.23.5 Frustrada a negociação com o primeiro colocado, a sua proposta será desclassificada, podendo o 
responsável pela licitação negociar condições mais vantajosas com os demais licitantes, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, observada a 
disciplina estabelecida nos subitens anteriores. 

 
7.  FASE DE JULGAMENTO  
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o responsável pela licitação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 38 e 
parágrafo único da Lei nº 13.303/2016, art. 7º do RLC/PRODEB, legislação correlata e no subitem 3.5. da Parte III 
deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia -  CAF, mantido pelo Órgão Central do Sistema de Registro 
Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia ou no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF do 
Poder Executivo Federal.  

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3 Constatada a existência de sanção da qual não caiba mais recurso, o licitante será excluído da licitação, hipótese 
em que o responsável pela licitação avaliará a proposta subsequente, procedendo na forma do item 6 e seus 
subitens. 

7.3.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar no âmbito da 
PRODEB. 
7.3.2 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o infrator de licitar ou contratar 
no âmbito da PRODEB.  

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 
 

16 
 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às microempresas ou empresas de pequeno porte, o responsável pela licitação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os termos definidos neste Edital. 
7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o responsável pela licitação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela PRODEB; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

      7.8.1 A inexequibilidade só será considerada após diligência do responsável pela licitação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.9 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à 
proposta vencedora, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à PRODEB, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo que 
integra o Termo de Referência, bem como com o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, na 
forma disciplinada no Termo de Referência. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a 
planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela 
licitação poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse 
objeto. 
7.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, avaliação de conformidade, prova de conceito, 
entre outros testes, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para avaliação das amostras, do exame de conformidade, da prova de conceito, entre outros testes, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.12.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.12.3 No caso de não haver entrega da amostra, não realização do exame de conformidade, da prova de 
conceito, entre outros testes, ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita pelo responsável pela licitação, ou 
havendo entrega da amostra ou realização do exame de conformidade e/ou outros testes fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será desclassificada.  
7.12.4 Se a amostra, o exame de conformidade, a prova de conceito e/ou outros testes a cargo do primeiro 
classificado não for aceita(o), o responsável pela licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. 

7.12.4.1 Seguir-se-á com a verificação da amostra, do exame de conformidade, da prova de conceito 
ou da prova de conceito e/ou outros testes e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.13 Caso seja necessário, o responsável pela licitação poderá, em sede de diligência, solicitar documentos 
complementares à proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente (art. 36 do 
Decreto n° 22.888, de 2024). 

7.13.1 Na realização de diligência, o responsável pela licitação deverá atentar para o caráter de 
complementaridade das informações e documentos a serem juntados (art. 36, parágrafo único do Decreto 
n° 22.888, de 2024). 
7.13.2 O responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação (art. 37 do Decreto n° 22.888, de 2024). 

7.14 Se a melhor proposta for desclassificada ou o seu proponente for excluído do certame, o responsável pela 
licitação avaliará a proposta subsequente, de acordo com a disciplina estabelecida no item 6 e neste item 7, e seus 
subitens, e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 
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7.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela 
licitação poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse 

objeto. 
 
8. FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira 
poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia 
ou Registro de Cadastro de Fornecedores - SICAF quanto aos documentos por ele abrangidos, observado o 
disposto neste Edital. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de registro ou inscrição na entidade 

profissional competente, quando for o caso por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, 
da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.4 Quando houver a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação observarão os termos da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 
2018. 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.9 Serão exigidos os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase habilitação 
anteceder a de julgamento (art. 42, Parágrafo único do RLC/PRODEB). 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
8.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, 
no prazo definido no Preâmbulo deste Edital. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.10.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia ou 
Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, quanto aos documentos por ele abrangidos.  
8.10.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia ou Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, ou que deles constem como vencidos, 
deverão ser apresentados pelo licitante, na forma prevista neste Edital. 
8.10.4 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

 
8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores 
do Estado da Bahia e no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. 
8.12 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.13.1 O licitante deverá enviar a documentação de que trata este subitem 8.13 por meio do campo anexo 
do sistema eletrônico.   
8.13.2 Em caso de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio de documentação de que trata 
este subitem na forma indicada no subitem 8.13.1, será admitido o envio correspondente para o correio 
eletrônico (e-mail) indicado no Preâmbulo deste Edital, devendo o responsável pela licitação informar no 
“chat” do sistema eletrônico a data e o horário do seu recebimento, disponibilizando o seu conteúdo, em 
seguida, para os demais licitantes. 
8.13.3 O prazo para envio dos documentos referidos neste subitem 8.13 será de 3 (três) horas, a contar da 
convocação pelo sistema eletrônico, podendo ser prorrogado por igual período, a partir de solicitação 
fundamentada do licitante, aceita pelo responsável pela licitação.  
8.13.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo responsável pela licitação, o licitante será inabilitado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 

8.14 Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela licitação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15 A verificação pelo responsável pela licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o responsável pela licitação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos do presente Edital.  
8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda aos requisitos deste Edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar 123, de 2006. 
8.19 Caso a avaliação prévia do local de execução seja imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, que conhece o local e as condições de realização 
do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.19.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela PRODEB data e horário 
exclusivos, a ser agendado na forma indicada no Preâmbulo deste Edital, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.19.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no subitem 8.19 por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, na hipótese de a atividade estar submetida à fiscalização de conselho 
profissional. 

8.19.2.1 Caso a atividade não esteja submetida à fiscalização de conselho profissional, a declaração 
formal referida no subitem 8.19.2 deverá ser assinada pelo responsável legal do licitante ou por pessoa 
por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços que 
serão contratados.  

8.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site da PRODEB e no licitações-e 
no prazo de até 1 dia útil e vincularão os participantes e a Prodeb. 
9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados na forma eletrônica, pelos meios indicados no 
Preâmbulo deste Edital.  
9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
responsável pela licitação, nos autos do processo de licitação. 

9.5 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de subsidiar a decisão 
quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, quando necessário, do órgão legal de 
assessoramento jurídico.  



 

 
 

19 
 

9.6 Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e será restabelecido o prazo dos atos e 

procedimentos inicialmente definido, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
 
10.  RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 299 do RLC/PRODEB. 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos; 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §2º do art. 227 do RLC/PRODEB, o prazo para 
apresentação das razões recursais será aberto após habilitação e após o encerramento da fase prevista no inc. 
V do caput. Do art. 42 do RLC/PRODEB.  

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico.  
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data final do prazo do recorrente. 
10.8. Será assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9. O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 
10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados.  
10.12 Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados na forma definida no Preâmbulo. 
 
11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Edital as condutas constantes do art. 211 do 
RLC/PRODEB.   
11.2 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas no art. 212 do RLC/PRODEB, resguardado 
o direito à ampla defesa e do contraditório. 
 
12 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior que, não identificando a necessidade de retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades, de revogação ou anulação da licitação, procederá à adjudicação do objeto e 
homologará a licitação. 

 
13 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
13.1 Após a homologação, o Adjudicatário será convocado para assinar o termo de contrato, ou aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no RLC/PRODEB, e em outras legislações aplicáveis. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
Adjudicatário durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela PRODEB. 
13.1.2 Na hipótese de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, serão consideradas 
literalmente transcritas nesse último instrumento todas as cláusulas e condições previstas na minuta de 
contrato integrante deste Edital. 

13.2 Será facultado à PRODEB, quando o Adjudicatário não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo Adjudicatário. 
13.3 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 13.2, a PRODEB, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos da minuta de contrato integrante deste Edital, poderá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do Adjudicatário; e 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, caso o preço seja vantajoso para a PRODEB. 
13.3.1 Se, após a negociação, ocorrer empate entre duas ou mais propostas dos licitantes remanescentes, 
será assegurada a preferência ao licitante mais bem classificado anteriormente à negociação. 

13.4 A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido no Preâmbulo deste Edital caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da PRODEB. 
13.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 13.4 a circunstância de o adjudicatário deixar de manter as condições 
de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de celebrar a contratação. 
13.6 A regra do subitem 13.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 13.3 
e que não tenham passado à condição de licitante adjudicatário. 
13.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Preâmbulo deste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso da licitação e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e prática de atos processuais. 
14.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da PRODEB, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
14.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PRODEB não será 
responsável por quaisquer custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 8º, §§ 4º e 5º do RLC/PRODEB. 
14.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.8 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico indicado no Preâmbulo deste 
Edital e no site do licitações-e.  
14.9 Os atos de comunicação processual da PRODEB com os licitantes serão realizados por meio eletrônico, na 
forma do disposto na Lei n° 12.209, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.  

14.9.1. A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme 
Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.  

14.10 A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se 
tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou 
falta de capacidade técnica ou financeira para a execução do contrato, assegurada a manifestação do interessado.  
14.11 Na fixação dos prazos para apresentação de propostas e lances, deverá ser observado o disposto no art. 8º, 
§2º, do RLC/PRODEB, os quais serão contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do 
edital de licitação. 
14.12 Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
 
15 CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pela PRODEB, segundo as disposições contidas no RLC/PRODEB, e demais 
normas aplicáveis. 
 
16 FORO 
 
16.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser 
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos de resolução de controvérsias de que trata o RLC/PRODEB. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBERVAÇÃO: DEVIDO AO TAMANHO DO ARQUIVO O TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

SE ENCONTRAM AO FINAL DESTE EDITAL. 
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ANEXO II – MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM 
 

 
 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
1. A CONTRATADA se obriga a fornecer à PRODEB o(s) produto(s) / serviço(s) discriminado(s) no 
anverso deste Contrato, de acordo com a Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos – RLC da PRODEB, aprovado pelo CAD em 29/06/2018 e suas alterações aprovadas pela AGE em 
18/06/2024. 
1.1 Este ajuste poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses elencadas no art. 175 
do Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da PRODEB, observados os limites previstos no seu § 1° e 
as orientações traçadas nos § 2° a 8°. 
2. A PRODEB se obriga a pagar pelo(s) produto(s)/serviço(s) fornecido(s) pela CONTRATADA o(s) 
preço(s) discriminado(s) no anverso deste Contrato, de acordo com as condições ali estabelecidas. 
2.1 Nos preços discriminados no anverso deste Contrato estão inclusos todos os custos, impostos e 
taxas de qualquer natureza que, diretaou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre o fiel 
cumprimento deste Contrato. 
3. Exceto se estiverem sob o controle de órgão(s) governamental(ais) competente(s), o(s) preço(s) 
referido(s) na cláusula anterior deste Contrato, sujeita(m)-se ao critério estabelecido no anverso deste 
instrumento. 
3.1 Para efeito de cálculo do reajuste de preços, quando devido, não deve ser considerado o período 
correspondente a eventual atraso na execução do objeto deste Contrato. 
4. O faturamento decorrente do fornecimento/serviço objeto do presente Contrato, deve ser efetuado 
pela CONTRATADA através da emissão de Notas Fiscais ou Recibos, em 2 (duas) vias, constando de forma 
discriminada o seu conteúdo. 
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5. A CONTRATADA se obriga a efetuar o fornecimento/serviço no(s) prazo(s) estabelecido(s) no 
anverso deste contrato, contados a partir da sua assinatura. 

5.1 O(s) prazo(s) referido(s) nesta Cláusula é(são) contado(s) em dias corridos e somente pode(m) ser 
prorrogado(s) por iniciativa e com anuência da PRODEB, fundamentada a conveniência administrativa para 
tal dilação, observadas as orientações traçadas no Artigo 160 e seus parágrafos do Regulamento de 
Licitações e Contratos – RLC da PRODEB, aprovado pelo CAD em 29/06/2018 e suas alterações aprovadas 
pela AGE em 18/06/2024. 
6. Os recebimentos PROVISÓRIO e DEFINITIVO do objeto contratual são efetivados de acordo, no 
que couber, com o disposto nos Artigos197, 198, 199, 200 e 201 do Regulamento de Licitações e Contratos 
– RLC da PRODEB, aprovado pelo CAD em 29/06/2018 e suas alterações aprovadas pela AGE em 
18/06/2024. 
6.1 Fica expressamente convencionado que o recebimento DEFINITIVO não isenta a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas nos Arts. 1101 e 1245 do Código Civil Brasileiro. 
7. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos decorrentes de atraso no 
fornecimento/execução do objeto do presente Contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem 
expressa, por escrito, da PRODEB. 
7.1 Após o trigésimo dia de atraso no fornecimento, a PRODEB reserva-se ao direito de optar por uma 
das seguintes alternativas: 
  

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
  
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total 
ou atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor e no Regulamento de Licitações e Contratos – RLC 
da PRODEB, especialmente o disposto no § 2°, do Artigo 205 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
PRODEB, aprovado pelo CAD em 29/06/2018 e suas alterações aprovadas pela AGE em 18/06/2024. 
8. A CONTRATADA fica sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, além de outras 
responsabilidades de natureza civil e penal às sanções administrativas previstas no Capítulo VI, Seção II, do 
Regulamento de Licitação e Contratos – RLC da PRODEB, aprovado pelo CAD em 29/06/2018 e suas 
alterações aprovadas pela AGE em 18/06/2024, combinada com as sanções previstas no Decreto Estadual 
n° 13.967, de 07/05/2012. 
8.1 A CONTRATADA fica sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do Contrato, sem prejuízo da 
resolução unilateral e de outras sanções previstas no Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da 
PRODEB, a sanções e multas seguintes: 
  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento/serviço não realizado; 
  
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento/serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
  
c) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato em caso de recusa em efetuar os 
reforços de garantia, acaso exigidos, dentro do prazo estabelecido ou decorridos 10 (dez) dias da solicitação 
formal da PRODEB; 
  
d) retenção de pagamento enquanto não atendidas as determinações da PRODEB; 
  
e) esgotados todos os prazos concedidos pela PRODEB para fornecimento/execução do objeto aqui 
contratado, a CONTRATADA fica automaticamente impedida de participar de novas licitações, enquanto não 
cumprir as obrigações assumidas neste Contrato, sem prejuízo das outras penalidades. 
  
8.2 As multas regularmente aplicadas e não recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, são 
obrigatoriamente deduzidas da garantia prestada ou do pagamento total e incorporadas à receita da 
PRODEB, independentemente de notificação ou aviso. 
9. O(s) bem(ns)/serviço(s) objeto deste Contrato, tem como garantia o período indicado no seu 
anverso, contado da data de sua aceitação, pela unidade administrativa responsável da PRODEB. 
9.1 Durante o período de garantia, qualquer defeito ou falha de funcionamento do(s) 
produto(s)/serviço(s) objeto deste Contrato deve ser sanado pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para a 
PRODEB, em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 
chamado para reparo, exceto para equipamento de informática, cujo prazo de atendimento deve ser o 
constante em cláusula do edital ou proposta do fornecedor. 
9.2 Caso se verifiquem defeitos ou falhas sistemáticas em determinado(s) produto(s)/serviço(s) 
entregues(s) pela CONTRATADA, ou ainda em testes realizados seja considerado em desacordo com as 
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especificações técnicas requeridas, a PRODEB pode exigir a substituição, total ou parcial, do(s) referido(s) 
produto(s)/serviço(s), no prazo fixado no Termo de Referência, sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

10. Constituem motivos que autorizam a PRODEB exercer o direito de resolução deste CONTRATO, 
independentemente de provimento judicial nesse sentido: 
a) descumprimento total ou parcial de obrigações pela CONTRATADA; 
b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, se, a juízo da 
PRODEB, prejudicar a execução deste 
CONTRATO; 
c) retardamento injustificado do início da execução deste CONTRATO; 
d) mora na execução contratual, impossibilitando a conclusão do objeto contratado, nos prazos 
pactuados; 
e) paralisação, total ou parcial, da execução do objeto contratado sem justa causa previamente 
comunicada à PRODEB; 
f) subcontratação parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial da execução do objeto contratado, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA, não admitidas no edital e neste Contrato g) desatendimento reiterado às determinações 
regulares do Gestor e Fiscais deste Contrato; 
h) cometimento reiterado de faltas na execução contratual, anotadas pelo Gestor e Fiscais deste 
Contrato; 

i) falta de integralização da garantia contratual nos prazos estipulados no Termo de Referência, Edital 
e ; 
j) descumprimento da vedação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18(dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
k) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
l) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 
m) declaração de falência ou instauração da insolvência civil; 
n) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 
o) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste Contrato; 
p) impossibilidade de alteração do valor deste Contrato por recusa da CONTRATADA quando possível 
a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, 
devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados neste Contrato; 
q) quando a CONTRATADA for envolvida em casos de corrupção ou sobre os quais haja forte suspeita 
de envolvimento, condicionada à prévia manifestação da área de compliance da PRODEB. 
10.1 Quando a resolução deste Contrato ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida 
dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados, tendo direito ainda a: devolução 
da garantia acaso exigida pelo Edital; pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado. 
11. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processos de execução, 
ressalvada a cobrança direta mediante retenção, sempre que possível. 
12. Fazem parte integrante deste Contrato os documentos integrantes do processo de 
aquisição/prestação de serviços indicados no anverso, a Proposta da CONTRATADA, Legislação, Normas e 
Instruções vigentes no país e no Estado da Bahia que lhe sejam aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 
13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da PRODEB, as Leis do Estado da Bahia nºs 
14.634/2023 e 12.209/2011, bem como o Decreto n° 13.967/2012. 
13. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que causar à PRODEB ou a terceiros, por 
si, seus empregados ou prepostos, quando da execução do fornecimento/serviços objeto do presente 
Contrato. 
14. Compete à PRODEB, por meio do Gestor e Fiscais deste Contrato, formalmente designados no 
corpo do Termo de Referência acostado ao processo administrativo que dá origem a este ajuste, aprovar 
ou não qualquer material/serviço fornecido pela CONTRATADA. 
15. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões resultantes do cumprimento do presente Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
Rubricas dos representantes das partes: 
  
Salvador, _________ de ___________________________ de ___________ 
  
Diretor ____________________________________________ 
ASS. FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS: 
1ª 2ª 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06), NOS TERMOS DO ART. 1°, §3° DO RLC DA PRODEB  

 
[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 

 
 

 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

 

 

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos:  
 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição 
(  ) de microempresa                [ou] (  ) de empresa de pequeno porte 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06. 
 
Declaramos ainda que, no ano calendário de realização da presente licitação, não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 1º, §3º do RLC/PRODEB. 

 

 

 

 
Salvador, _____de __________________ de  20__. 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

  

 

[Identificação completa do representante da licitante], como representante devidamente 
constituído de [Identificação completa da licitante], doravante denominada LICITANTE, para fins 
de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, que: 

 
a)    cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos; 
b)    não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal; 

c)    que todos os custos previstos na nossa proposta estão coerentes com o mercado, o que implica na 
viabilidade de nossa proposta e sua exequibilidade; 

d)     que não foi declarada inidônea por ato da Administração Pública; 
e)   que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

 
 

 

 

 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

 _____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação 

 

Número 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VI – MODELO DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO 
 

 

 

 

I. Identificação completa: razão social, CNPJ, endereço e nome, RG e CPF do representante legal: 

    

 

II. Órgão/entidade e setor licitante:  

    

 

III. Modalidade/número de ordem:   IV. Proc. Administrativo nº: 

    

 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

 
 

VI. Dispositivo(s) ou ato(s) questionado(s):  (Transcrever) 

 
 
 
 

  

VII. Razões da impugnação/recurso:  

 
 
 
 

 
 

... 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VII – MODELO DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO  

 

 

 

 

  

 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as 

especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a 

prestação. 

 

Especificação Quantitativo Prazo de execução 

   

   

   

   

 

 

Salvador _____de __________________ de 20___. 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 

 

Número 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de 09 (nove) Unidades de Distribuição de Energia (PDUs) gerenciáveis, com garanƟa mínima de 03 (três) 

meses, conforme as especificações mínimas e requisitos técnicos descritos neste Termo de Referência. 
1.2. Considerando que o objeto que se pretende contratar pode ser descrito de forma objeƟva, como consta neste Termo 

de Referência, bem como é amplamente ofertado pelo mercado, o mesmo pode ser enquadrado como de natureza 
comum. 

1.3. Os equipamentos ofertados devem estar em linha de produção do fabricante e devem ser novos, com idenƟficação 
de linha/modelo definidos e cujas caracterísƟcas possam ser verificados através do site ou documentação oficial do 
fabricante. Não serão aceitos equipamentos recondicionados ou que pertençam à linha/modelo de produtos 
desconƟnuadas. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição se faz necessária para atender à expansão e à manutenção da infraestrutura críƟca do Data Center, 
garanƟndo a conƟnuidade operacional dos serviços de Tecnologia da Informação. Os equipamentos de TI são alocados em racks 
padronizados, cada um equipado com quatro Unidades de Distribuição de Energia (PDUs), em configuração redundante, o que 
assegura maior resiliência contra falhas no fornecimento de energia. A adição de novas PDUs é necessária para suportar o 
crescimento da demanda e manter a confiabilidade da infraestrutura elétrica. 

Embora o modelo atualmente uƟlizado seja o APC AP8953 da Schneider Electric, admite-se a aquisição de equipamentos 
de outras marcas, desde que tecnicamente compaơveis. Dessa forma, a padronização de funcionalidades e compaƟbilidade 
técnica será manƟda, o que é fundamental para garanƟr a integração com os sistemas de gerenciamento de energia já 
implementados (via SNMP e interface web), além de facilitar a operação, manutenção e reposição de equipamentos, 
preservando a uniformidade funcional da infraestrutura existente. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. A especificação técnica dos equipamentos com as respecƟvas garanƟas técnicas, está descrito no anexo I deste TR. 

 
4.  JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

4.1. Nos termos do art. 34, da Lei nº 13.303/2016 e do art. 46, do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB, o 
valor esƟmado da contratação é sigiloso e as informações referentes a tal matéria tramitam em processo apartado, 
que será tornado público, conforme previsto no Edital. 
 

5. PRAZOS 

5.1. O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a parƟr da data de assinatura do contrato. 
5.1.1. O objeto será recebido provisoriamente pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da entrega, para verificação de sua conformidade com as especificações deste Termo de Referência e com a 
proposta comercial apresentada. Constatada a conformidade, a PRODEB emiƟrá o termo de recebimento 
definiƟvo dos equipamentos no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

5.1.2. O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuído no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da noƟficação a CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo para a CONTRATANTE. 

 

Item Descrição SintéƟca  Qtde 

01 Unidade de Distribuição de Energia (PDU) gerenciável, com garantia mínima de 03 (três) meses 09 
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6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento dos itens pela CONTRATANTE, conforme prazo 
indicado no item anterior.  

6.2. O pagamento ocorrerá de acordo com os prazos estabelecidos no art. 10, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da PRODEB, de acordo com o valor dos bens adquiridos, a saber: 

I. Até R$ 50.000,00 o pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias. 
II. De R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. 

III.  Acima de R$ 100.000,01 o pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias. 
6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pela comissão ou servidor competente da 

CONTRATANTE na nota fiscal apresentada. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perƟnentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6.5. Antes da realização do pagamento deverá ser comprovada pela CONTRATADA a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

6.6. A CONTRATADA deverá enviar as notas fiscais e documentos relacionados ao pagamento para o e-mail: 
cofic.financeiro@prodeb.ba.gov.br. 

6.7. A proposta e a nota fiscal de faturamento do bem deverá refleƟr o objeto do fornecimento. Sendo necessário o 
detalhamento da composição do objeto, esse deverá ser detalhado na proposta apresentada pelo proponente e 
reproduzido integralmente na respecƟva nota fiscal. 
 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. O prazo de vigência da Autorização de Fornecimento de Material (AFM) será de 6 (seis) meses, a contar da data de 
sua assinatura.  
 

8. LOCAL PARA ENTREGA DO BEM  

8.1. Sede da CONTRATADA situada na Avenida 4, nº410, Centro AdministraƟvo da Bahia – CAB, Salvador, Bahia, CEP: 
41.745-002. 

8.2. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, obedecendo os horários abaixo discriminados: 
 Segunda a quinta: 8h30min às 12h e das 14h às 17h. 

 Sexta: 8h30min às 12h e das 14h às 15h. 
 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. Não serão admiƟdas as propostas que desobedeçam aos critérios dispostos no art. 83 do Regulamento de Licitações 
e Contratos da PRODEB; 

9.2. A Proponente deverá apresentar manuais, documentos ou datasheets oficiais do fabricante em língua portuguesa ou 
inglesa.  

9.3. Deverá estar inclusa toda e qualquer despesa relaƟva ao deslocamento dos técnicos, bem como os valores referentes 
a transporte, frete e seguro, não ocorrendo qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

9.4. Não serão aceitas propostas cuja descrição do objeto ofertado contenha simplesmente a expressão genérica 
“CONFORME EDITAL”, “DE ACORDO COM O EDITAL” ou expressões genéricas similares que não especifiquem com 
exaƟdão o objeto ofertado, suas caracterísƟcas e aderência ao edital; 

9.5. As propostas precisam conter a razão social do fornecedor, telefone para contato, endereço, preposto responsável, 
CNPJ, além de estarem devidamente assinadas e datadas; 
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9.6. As propostas deverão ter o seu prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias da sua emissão; 
9.7. A não comprovação de qualquer dos itens acima implicará na imediata desclassificação da proponente. 

 
10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a mesma tenha fornecido objeto semelhante e compaơvel com o objeto deste 
Termo de Referência. 

10.2.  Entende-se por semelhante ou compaơvel, objetos que atendam aos requisitos do termo de referência, não sendo 
necessário a comprovação possuir o mesmo período de vigência exigido.  

10.3. Não serão aceitos atestados e contratos emiƟdos pela licitante ou por empresa do mesmo grupo empresarial e/ou 
emiƟdas por empresas, das quais parƟcipem sócios ou diretores da empresa proponente. 

 
11. ELEMENTOS NECESSÁRIOS À GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. Para a gestão e fiscalização do contrato será adotado o rito previsto no Capítulo V, Seção III, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da PRODEB, e designados os seguintes funcionários para os encargos que a gestão implica: 

 
 O Gestor será o Sr. Fabio André Mendes de Sant’anna Matrícula 65002485-6, Telefone: (71) 3115-7602, e-mail: 

fabio.santanna@prodeb.ba.gov.br, Ɵtular da Gerência de Planejamento de Capacidade e de Infraestrutura – GPI. 
 

 O Fiscal será o Sr. Jorge CasƟlho Mullem Neto, Matrícula nº 9210188-5, Telefone: (71) 3115-7663, e-mail: 
jorge.casƟlho@prodeb.ba.gov.br, Ɵtular da Coordenação de Manutenção Elétrica e ClimaƟzação – COMEC. 

 
 Fiscal Substituto desta contratação será o Sr. Rodrigo Felix Bittencourt – Matrícula 92117559, Telefone: (71) 

3115-5700, e-mail: rodrigo.bittencourt@prodeb.ba.gov.br, Supervisor da Coordenação de Manutenção 
Elétrica e Climatização – COMEC. 

 
12. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

12.1. O procedimento indicado para a licitação é o do rito similar ao da modalidade pregão e o critério de julgamento a ser 
adotado é o menor preço global, respeitando o valor unitário referencial de cada item, conforme exposto nos arƟgos 
54, IV, e 57, I, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB; 

12.2. O Certame adotará o modo de disputa aberto e fechado; 
12.3. A licitação deverá ser processada em item único, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de apenas um 

Ɵpo de equipamento: PDU (Power DistribuƟon Unit). O parcelamento do objeto não se mostra viável, sendo 
necessário garanƟr a padronização técnica e a uniformidade do fornecimento; 

12.4. No intuito de evitar o oferecimento de lances com variação insignificante, os lances ofertados deverão observar um 
intervalo mínimo de diferença de valores unitários por item, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, que deverá ser R$ 100,00 (cem reais) por item; 

12.5. A licitação deverá ser processada eletronicamente, em razão do quanto estabelecido no art. 4º, IV, do RLC da PRODEB. 
 

13. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1.1. Zelar pelo cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste Termo de Referência e Contrato; 
13.1.2. Prestar os serviços com pessoal adequadamente capacitado em locais e instalações de acordo com as 

orientações constantes neste TR; 
13.1.3. Dispor de pessoal necessário para garanƟr a execução dos serviços de garanƟa, nos regimes contratados, sem 

interrupção seja por moƟvo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros 
análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

13.1.4. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das aƟvidades objeto deste contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
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13.1.5. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TR; 
13.1.6. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas nas normas de segurança e legislação específica de 

acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem víƟmas os seus empregados no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências da CONTRATANTE; 

13.1.7. Assumir todas as despesas e ônus relaƟvos ao seu pessoal, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 
expressos pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregaơcio entre seus empregados e/ou 
prepostos da CONTRATANTE. 
 

13.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento do objeto e das demais cláusulas deste Termo de Referência e seus anexos; 
13.2.2. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece este Termo 

de Referência e seus anexos; 
13.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 
13.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definiƟvo; 

13.2.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja subsƟtuído, reparado ou corrigido; 

13.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

13.2.7. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelece este Termo 
de Referência e seus anexos; 

13.2.8. Designar pessoas para os papéis descritos quanto à fiscalização; 
13.2.9. Convocar, realizar e registrar reuniões junto à CONTRATADA; 
13.2.10. NoƟficar formalmente a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades observadas na entrega dos 

equipamentos e sobre a aplicação de penalidades, assegurada sua prévia defesa; 
13.2.11. PermiƟr a entrada dos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente idenƟficados, garanƟndo que 

tenham acesso aos equipamentos e aos sistemas corporaƟvos, bem como fornecer todos os meios necessários 
à execução dos serviços; 

13.2.12. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, desde 
que atenda as formalidades necessárias, e após aceitação dos serviços pelos meios convencionados; 

13.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos perƟnentes que venham a ser solicitados pelos profissionais da 
CONTRATADA ou o seu Preposto; 

13.2.14. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da CONTRATADA, conforme 
determina a Lei, antes de efetuar o pagamento devido; 

13.2.15. Comunicar à CONTRATADA a necessidade de subsƟtuição de qualquer profissional que seja considerado 
inadequado para o exercício da função. 

 
14. TERMO DE COMPROMISSO E DE CONFIDENCIALIDADE 

14.1. A CONTRATADA compromete-se a cumprir e obedecer à PolíƟca de Segurança da Informação do Governo do Estado 
da Bahia, disponibilizada através do link: hƩps://www.saeb.ba.gov.br/node/154 

14.2. A CONTRATADA deverá assinar Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade, constante no Anexo II deste Termo, 
no momento da assinatura do contrato. 

 
15. FORMA DE COMUNICAÇÃO 

15.1. A tramitação de documentos entre CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser rigorosamente controlada através de 
documentos protocolados, ou enviados através de meio eletrônico. 
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16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É vedada a subcontratação total ou parcial. Por se tratar de uma PDU, que é considerado um objeto único e indivisível 
para fins deste contrato, não é permiƟda a subcontratação. Isso garante que todas as responsabilidades técnicas e 
operacionais relaƟvas ao equipamento permaneçam sob o controle direto da CONTRATADA, assegurando a 
integridade, a confiabilidade e a segurança do sistema. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Serão aplicadas sanções administraƟvas à CONTRATADA que praƟcar atos em desacordo com a legislação em vigor 
ou com as disposições conƟdas no Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB – RLC, podendo incidir, em caso 
de descumprimento contratual, multas ou descontos, bem como, em casos mais graves, rescisão do mesmo, 
conforme exposto no Art. 212 a 226 do RLC. 

17.2. No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

17.3. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja desconƟnuado, será aplicada multa compensatória 
no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre 
o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado. 

17.4. No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da esƟmaƟva arbitrada do seu custo. 

17.5. No caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou reƟrar o instrumento 
equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, ou praƟcar condutas a elas equiparadas, 
será aplicada multa compensatória no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre o valor 
correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da esƟmaƟva da contratação. 

17.6. O atraso injusƟficado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 0,1% (um 
décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da esƟmaƟva arbitrada do seu custo, 
observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento). 

17.7. O atraso injusƟficado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de garanƟa contratual ensejará 
a aplicação de multa moratória no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor global 
do contrato. 

17.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a PRODEB a converta em compensatória e promova a exƟnção 
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no RLC/PRODEB. 

17.9. Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória aƟngir o patamar correspondente ao valor máximo 
da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá ser recusado, salvo jusƟficaƟva escrita devidamente 
fundamentada, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas no RLC/PRODEB. 

18. MATRIZ DE RISCOS 

18.1. Este Termo de Referência foi elaborado com base nos dados levantados e explicitados no documento denominado 
MATRIZ DE RISCOS, Anexo IV deste documento. 

 
Salvador, 10 de Setembro de 2025. 
 
Jorge CasƟlho Mullem Neto 
Coordenador de Manutenção Elétrica e de Manutenção 
 
Fabio André Mendes de Sant’Anna 
Gerente de Planejamento de Capacidade e de Infraestrutura – GPI 
 
 
De acordo, 
 
Carlos Augusto Borges Silva 

Diretor de Infraestrutura Tecnológica e ConecƟvidade  



Cia. de Processamento de Dados do Estado da Bahia 
Avenida 4, nº 410, Centro AdministraƟvo da Bahia – CAB 
Tel. (71) 3115-7611 Fax (71) 3371-5787 CEP 41.745-002 
CNPJ 13.579.586/0001-32 Insc. Estadual 70.695.593 
Caixa Postal 678 Salvador - Bahia - Brasil www.prodeb.ba.gov.br 
 

7 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1.  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS – PDU 

1.1. As PDUs gerenciáveis a serem adquiridas devem apresentar total compaƟbilidade técnica com o modelo APC AP8953 
– Schneider Electric, atendendo, no mínimo, às seguintes especificações: 
1.1.1. Tensão de entrada permiƟda: 220 a 240 V AC 
1.1.2. Corrente máxima de entrada: 32 A 
1.1.3. Limite de corrente da linha: 32 A 
1.1.4. Capacidade máxima de carga: 7.400 VA 
1.1.5. Frequência de operação: 50/60 Hz 
1.1.6. Plugue de alimentação: IEC 60309 32 A, 2P + Terra (E) 
1.1.7. Tomadas de saída (Configuração Mínima): 

a. 12 tomadas IEC 60320 C13 
b. 2 tomadas IEC 60320 C19 

1.1.8. Configuração İsica:  
a. Tipo ZERO U (montagem verƟcal em rack, sem ocupação de espaço úƟl) 

1.1.9. Gerenciamento: 
a. Monitoramento e controle individual das tomadas 
b. Disponibiliza gerenciamento remoto por meio de interface Web segura (HTTP/HTTPS), SNMP, Telnet, 

CLI e SSH 
c. Suporta integração com plataformas de gerenciamento centralizado, tais como InfraStruxure Central 

e ambientes corporaƟvos acessados por domínios como exxactcorp.com, renewtech.com e 
iportal2.schneider-electric.com 

1.1.10. CompaƟbilidade:  
a. Integração plena com a infraestrutura de gerenciamento de energia já existente no Data Center, 

baseada no padrão técnico do modelo APC AP8953 
1.1.11. Funcionalidades adicionais desejadas: 

a. Medição de consumo de energia (por tomada e total) 
b. Geração de alertas configuráveis (ex.: sobrecarga, falha de energia) 
c. Controle remoto individual das tomadas (liga/desliga) 
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ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
 

Os abaixo-assinados, de um lado a Cia. de Processamento de dados do Estado da Bahia - PRODEB, CNPJ nº 13.579.586/001-
32, situada na cidade de Salvador, à Av. 4, nº 410, Centro AdministraƟvo da Bahia – CAB, Salvador- 
Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado ______________________, CNPJ nº 
___________________/_____, situada na cidade de ______________________, à Rua: _______________, bairro 
________________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justa e acertada, a celebração do presente TERMO DE 
SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, através do qual a CONTRATADA aceita não divulgar sem autorização prévia e formal segredos 
e informações sensíveis de propriedade da PRODEB e de seus clientes e se compromete a praƟcar procedimentos de segurança 
da informação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que em razão das suas aƟvidades profissionais, estabelece contato com informações 
sigilosas, que devem ser entendidas como segredo. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer 
condição e não podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, aí se incluindo os próprios Colaboradores da CONTRATADA, 
sem a expressa e escrita autorização da CONTRATANTE. 

SEGUNDA - As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no âmbito da PRODEB, 
transmiƟdas por meios escritos, eletrônicos, verbais ou quaisquer outros, e que, por sua natureza, não são ou não deveriam 
ser de conhecimento de terceiros, tais como: 

1. Toda informação relacionada a computador e componentes de soŌware em geral, programas existentes (código 
fonte/código objeto), ou em fase de desenvolvimento no âmbito da empresa, inclusive fluxogramas, listagens, 
documentação, estaơsƟcas, especificações, avaliações, resultado de testes, arquivo de dados e versões “beta” de 
quaisquer programas e roƟnas; 

2. Documentos, informações e dados armazenados de atuação consulƟva e contenciosa, de estratégias ou demais dados 
e/ou informações de caráter sigiloso ou restrito; 

3. Informações e documentos relaƟvos às estratégias de markeƟng, de negócios, de clientes e os seus respecƟvos dados, 
pesquisas de mercado, armazenados sob qualquer forma; 

4. Informações de projetos, metodologias, ferramentas de desenvolvimento de aplicaƟvos e serviços desenvolvidos pela 
PRODEB; 

5. Números e valores financeiros da empresa tais como: inadimplência, relação de salários, fluxo de caixa, informações 
de custos, dentre outros; 

6. Informações referentes a dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis. 
 

TERCEIRA – A CONTRATADA reconhece que a lista acima é meramente exemplificaƟva e ilustraƟva e que outras hipóteses de 
confidencialidade que já existam ou que venham a surgir no futuro devem ser manƟdas sob segredo. Em caso de dúvida acerca 
da confidencialidade de determinada informação a CONTRATADA deve tratar a mesma sob sigilo até que seja autorizado, 
formalmente, a tratá-la de forma diferente pela CONTRATANTE. Em hipótese alguma a CONTRATADA deve interpretar o 
silêncio da Empresa como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos. 

QUARTA - A CONTRATADA está ciente de que o serviço de correio eletrônico corporaƟvo, caso seja fornecido pela 
CONTRATANTE para o exercício das aƟvidades, é exclusivo para assuntos perƟnentes ao objeto do contrato e reconhece que 
a CONTRATANTE tem pleno acesso à essas contas corporaƟvas para quaisquer fins, tais como: auditoria, encaminhamento de 
assuntos pendentes, configuração de resposta automáƟca, redirecionamento e recuperação de emails. 

QUINTA – A CONTRATADA reconhece que, ao término do presente contrato ______, deverá entregar à CONTRATANTE todo e 
qualquer material de propriedade desta, inclusive notas pessoais envolvendo matérias sigilosas relacionadas com a ______, 
registros de documentos de qualquer natureza que tenham sido usados, criados ou estado sob seu controle. A CONTRATADA 
também assume o compromisso de não uƟlizar qualquer informação adquirida quando de suas aƟvidades para a 
CONTRATANTE. 
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SEXTA – A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores guardarão sigilo sobre as informações que 
porventura Ɵverem acesso, e que os mesmos se comprometem a informar imediatamente ao seu superior hierárquico, 
qualquer violação das regras de sigilo, por parte dele ou de qualquer pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional. 

Parágrafo Primeiro: A apresentação dos Termos de Sigilo e Confidencialidade de seus colaboradores não exime a 
CONTRATADA das penalidades por violação das regras por parte destes. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá fornecer cópia de todos os termos firmados com seus colaboradores à 
CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias após assinatura dos respecƟvos termos. 

Parágrafo Terceiro: Sempre que um colaborador for admiƟdo, A CONTRATADA deverá fornecer cópia dos novos termos 
firmados no prazo de 2 (dois) dias após assinatura dos respecƟvos termos. 

SÉTIMA - O atendimento deste Termo de Sigilo e Confidencialidade bem como da das Diretrizes Básicas da PolíƟca de 
Segurança da Informação devem ser incorporados formalmente ao contrato de trabalho dos funcionários da CONTRATADA 
que prestarem serviços à CONTRATANTE. 

OITAVA – A CONTRATADA deverá atender às diretrizes estabelecidas na PolíƟca de Segurança da Informação definida pela 
CONTRATANTE. 

NONA - A CONTRATADA declara, por fim, que as obrigações a que alude este Termo perdurarão após o término do contrato 
AA/NNNN-00, e abrangem, além das informações de que venha a tomar conhecimento, aquelas que já possui na presente 
data. 

DÉCIMA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará em responsabilização civil e criminal, de 
acordo com a legislação vigente. 

Em,_____de __________de 20___. 

_______________________________________ _______________________________________ 
Responsável pelo Contrato – CONTRATANTE Responsável pelo Contrato - CONTRATADA 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
 

Item Descrição Und Qtde 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor  
Total 
(R$) 

01 Unidade de Distribuição de Energia (PDU) gerenciável, com 
garantia mínima de 03 (três) meses UN 9 

  

VALOR DO TOTAL (R$)   

 
Declaramos que temos conhecimento e concordamos com todos os itens mencionados no Termo de Referência, documento 
base para a presente proposta de preços. 

Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos uƟlizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 

Obs.: Além das informações contendo a descrição dos itens e serviços, a proposta de preço deverá conter: 

 Razão Social do fornecedor; 
 Telefone e e-mail para contato; 
 Endereço completo; 
 Preposto responsável; 
 CNPJ; 
 Validade não inferior a 60 (sessenta) dias da sua emissão; 
 Assinatura e data 



 

 

ANEXO IV – MATRIZ DE RISCO 
 

Identificação do Risco 
Avaliação dos Riscos Probabilidade x Impacto  

Planejamento de Resposta aos Riscos 

Código 
do Risco 

Causa Descrição do Risco Consequências 
Data 

identificação 

Quem 
identificou 

o risco 

 

Probabilidade 
da Ocorrência 

Impacto  
 

do Risco 

Nível do Risco 
Estratégia de 

resposta 
Ações/Resposta 

Item de 
mitigação  

no TR 
Responsabilidade 

 

Valor Classificação 

1 

Ausência de 
acompanhamento e 

fiscalização concomitante 
à execução do contrato 

Distorções na 
execução do objeto 
que somente serão 
detectadas na etapa 

de recebimento. 

Necessidade de 
retrabalho e 

atraso na entrega 
do objeto que 

estará em 
condições de 

ser aceito. 

25/08/2025 Equipe 
GPI 

Muito Baixa Grande 4,00 Baixo Reduzir 

A Equipe de Planejamento 
da contratação inclui no 
modelo de execução do 

objeto a previsão de 
acompanhamento e 

fiscalização concomitantes à 
execução 

Elementos 
necessários à 

gestão e 
fiscalização do 

contrato 

Contratante 

2 

Elementos básicos do 
contrato não estão claros 
de forma uniforme para 
as partes do contrato. 

Diferenças de 
entendimentos e 

expectativas entre as 
partes. 

Atraso durante a 
execução do 

contrato devido à 
necessidade de 
esclarecer os 
pontos com 

entendimento 
divergente. 

25/08/2025 Equipe 
GPI Muito Baixa Grande 4,00 Baixo Reduzir 

A Equipe de Planejamento 
da contratação prevê no 

termo de referência, 
especificações claras sobre 

o objeto contratado. 

 Contratante / 

contratada 

3 

Método subjetivo (ou 
ausência de método) 

para quantificar a 
demanda. 

Divergências com a 
contratada sobre a 

quantidade 
demandada e 

executada. 

Paralisação da 
execução 

contratual ou 
pagamento por 
demandas não 

entregues. 

25/08/2025 Equipe 
GPI 

Baixa Grande 8,00 Médio Reduzir 
Equipe de planejamento da 

contratação os quantitativos a 
serem adquiridos 

Objeto da 
Contratação / 

ANEXO III 
Modelo da 
Proposta 

Contratante 



 

 

4 

Ausência de 
procedimentos formais 
de comunicação entre 
as partes contratantes 

Falhas na comunicação 
entre as partes, e 

ausência de evidências 
das ocorrências do 

contrato 

Retardo e falhas 
na execução do 

contrato, e 
impossibilidade de 
identificar a parte 
descumpridora do 

contrato. 

25/08/2025 Equipe 
GPI 

Muito Baixa Pequeno 2,00 Baixo Reduzir 

Equipe de planejamento da 
contratação inclui no modelo 

de gestão do contrato a 
definição de protocolo de 

comunicação entre 
contratante e contratada ao 

longo da execução 
contratual. 

Forma de 
comunicação 

Contratante /  
contratada 

5 

Ausência de 
consequências para a 
contratada caso não 

mantenha as condições 
de habilitação e 

qualificação exigidas na 
licitação. 

Contratada não manter 
as condições de 

habilitação e 
qualificação exigidas na 

licitação. 

Retorno de todos 
os riscos que 

foram mitigados 
por meio dos 
critérios de 
habilitação e 

qualificação da 
licitação  

25/08/2025 
Equipe 

GPI Baixa Moderado 6,00 Médio Reduzir 

Equipe de planejamento da 
contratação inclui no termo de 

referência, cláusula de 
obrigação da contratada. 

Obrigações 
Contratuais Contratada 

6 
Cláusulas de 

penalidades genéricas, 

Impossibilidade de 
aplicação de 
penalidades 

 25/08/2025 Equipe 
GPI 

Muito Baixa Moderado 3,00 Baixo Reduzir 

Equipe de planejamento da 
contratação inclui no modelo 

de gestão do contrato 
cláusulas de penalidades 

Sansões 
administrativas 

Contratante 

7 

Não parcelamento do 
objeto da 

contratação 

Licitação com poucos 
fornecedores no 

processo licitatório e 
dependência de 

uma única empresa  

Avaliar se a 
solução é 
realmente 
indivisível, 

levando em conta 
a especificidade  

25/08/2025 Equipe 
GPI 

Muito Baixa Moderado 3,00 Baixo Reduzir 

Equipe de planejamento da 
contratação dividido os 

objetos da contratação em 
lotes distintos, prevendo a 

maior participação de 
fornecedores. 

Objeto da 
contratação 

Contratante 

  



 

 

8 
Contratação de empresa 
incapaz de executar o 

contrato 

Empresas sem 
qualificação adequada 
para a execução do 

objeto participando da 
licitação. 

não obtenção do 
objeto contratado e 
descumprimento, 
pela contratada, 
das obrigações 
previstas em 
legislação 

específica e no 
contrato. 

25/08/2025 Equipe 
GPI 

 Muito Baixa Moderado 3,00 Baixo  Reduzir 
Equipe de planejamento da 

contratação inclui item específico 
sobre qualificação Técnica. 

Qualificação 
Técnica 

Contratante / 

contratada 

 

9 

Licitante vencedora 
apresenta proposta com 
preços de alguns itens 

abaixo do mercado 
(subpreço) e de outros 
itens acima do mercado 
(sobre preço), mas de 

forma que o valor global 
de sua proposta seja o 

menor. 

Contratação de 
proposta que não 

espelha a realidade dos 
preços de mercado. 

Danos ao erário em 
caso de utilização 

de quantidade 
maior dos itens 
sobre preço ou 
menor dos itens 
com subpreço. 

25/08/2025 
Equipe 

GPI  Muito Baixa Moderado 3,00 Baixo  Reduzir 

No detalhamento na Proposta de 
Preço de que os preços sejam 
discriminados de modo unitário 

e global 

Anexo IV Modelo 
de Proposta de 

Preço 
Contratante 

 

10 Atraso na entrega dos 
equipamentos 

Fornecedor não 
entregou os itens no 
prazo estipulado no 

Termo de Referência. 

Não cumprimento 
do fornecedor aos 
prazos de entrega 
poderá afetar o 
planejamento da 

contratante. 

25/08/2025 Equipe 
GPI  Media Moderado 4,00 Media  Mitigar 

Aplicação das sanções 
contratuais previstas. 

Notificação da empresa. 
Rescisão antecipada do contrato. 

Início de outro processo 
licitatório. 

Sanções 
Administrativas Contratada 

 

11 
Falha na estimativa de 

preços referencial 

Elevação dos preços da 
solução em virtude da 
especificação restritiva 
e/ou inadequada do 

objeto 

Ausência de lances 
na licitação 25/08/2025 

Equipe 
GPI  Media Moderado 4,00 Media  Mitigar 

Reavaliar especificações, realizar 
nova cotação  Contratante 

 


